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Autoria: Ver. GENEDIR RIBAS 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, solicitando-lhe que envide estudos junto à Secretaria competente desta 

municipalidade no sentido de realizar um estudo para instalar faixa elevada para travessia 

de pedestres em frente as escolas municipais, estaduais, escolas técnicas e faculdades. 

  
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 17 de maio de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

  

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

1. A presente indicação visa a instalação de lombofaixas na frente das escolas 

municipais, estaduais, escolas técnicas e faculdades, com o intuito proporcionar 

maior segurança e acessibilidade aos pedestres. 

As lombofaixas constituem-se em uma maneira eficiente de se garantir ao pedestre 

exclusividade de passagem em vias de grande circulação de veículos. 
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Tais faixas assemelham-se a lombadas, porém, são mais largas e possuem altura 

igual à da calçada e também podem conter a velocidade dos veículos, 

proporcionando assim, uma travessia mais segura ao pedestre. 

 

2. Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 

 

http://www.formosa.go.leg.br/
mailto:genedir.ribas@camaraformosa.go.gov.br

		2018-02-23T14:01:04-0300




